
 
 

TERMO DE ABERTURA 
(Processo de Licitação nº 065/2023) 
(Dispensa de Licitação nº 030/2023) 

 
 
 
 A Prefeitura Municipal de Coqueiros do Sul, sediada à Av. Presidente Vargas, nº 315, 
centro, CEP 99.528-000, em Coqueiros do Sul-RS, através do seu Prefeito Municipal Sr. Valoir 
Chapuis, comunica que, em despacho proferido no Processo Licitatório nº 065/2023, o Prefeito 
Municipal reconheceu ser dispensável licitação para contratar a empresa LUMENS ASSESSORIA 
E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.934.959/0001-60, para a elaboração 
da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial do Exercício 2023 – Ano 2024, do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Coqueiros do Sul/RS, para atender a totalidade dos servidores 
do Poder Executivo Municipal, em consonância com as exigências da Implantação da Secretaria 
de Previdência Social, compreendendo os seguintes serviços: 
 

 Avaliação Atuarial de Encerramento de Exercício; 
 Apuração da Duração do Passivo; 
 Apuração de Balanço de Ganhos e Perdas Atuariais; 
 Análise de Sensibilidade do Passivo Atuarial; 
 Avaliação do Custeio Administrativo; 
 Estudo de Viabilidade do Plano de Custeio; 
 Assessoria via E-mail, Telefone ou Videoconferência em caráter eventual. 

 
 Tendo em vista o parecer jurídico exarado, autorizo a contratação de pessoa jurídica 
visando a referida contratação independentemente de licitação, com fundamento no Art. 24, 
incisos II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 

Câmara Municipal de Vereadores de Coqueiros do Sul/RS, em 31 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

VALOIR CHAPUIS 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 


